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Relatório da Consulta Pública 
  

“Remodelação do Parque Eólico de Vila Lobos” 
 
 
 
 
 
 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
Em cumprimento do disposto no artigo 14º do Decreto-Lei n.º 69/2000 de 3 de Maio, alterado e republicado 

pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro, procedeu-se à Consulta Pública do Projeto 

“Remodelação do Parque Eólico de Vila Lobos ”.  

 

2. PERÍODO DE CONSULTA 
 
Considerando que o Projeto se integra na lista do Anexo II do Decreto-Lei nº 69/2000, de 3 de Maio alterado 

e republicado pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro, a Consulta Pública decorreu durante 25 

dias úteis, de 26 de Agosto a 27 de Setembro de 2013. 

 
 
3. DOCUMENTOS PUBLICITADOS E LOCAIS DE CONSULTA    
 

 
A documentação completa relativa a esta fase do processo de Avaliação de Impacte Ambiental foi 

disponibilizada para consulta nos seguintes locais:  

 
o Agência Portuguesa do Ambiente. 

 
o Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte. 

 
o Câmara Municipal de Resende. 

 
o Câmara Municipal de Lamego. 

 
 
 

O Resumo Não Técnico (RNT) esteve disponível para consulta nas Juntas de Freguesia: 

 
- Concelho de Resende: Paus e S. Martinho de Mouros. 

- Concelho de Lamego: Magueija e Penude.  
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4. MODALIDADES DE PUBLICITAÇÃO 
 
A publicitação do Estudo de Impacte Ambiental, incluindo o Resumo Não Técnico, foi feita por meio de: 

 
- Afixação de Anúncio na CCDR Alentejo, Câmara Municipal e Junta de Freguesia acima referida; 

 
- Envio de Nota de Imprensa para os Órgãos de Imprensa constantes do Anexo I; 

 
- Envio de ofício circular às entidades constantes no Anexo I. 

 
 
5. PROVENIÊNCIA DAS EXPOSIÇÕES RECEBIDAS 
 
 
No âmbito da Consulta Pública foram recebidas 6 exposições com a seguinte proveniência: 

 

• Direção-Geral do Território. 

 

• Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 

 

• ANA, Aeroportos de Portugal S.A. 

 
• ANACOM - Autoridade Nacional de Comunicações. 

 
• Turismo de Portugal, IP. 

 
• Serviço de Proteção da Natureza e do Ambiente da Guarda Nacional Republicana (GNR). 

   
 
6. ANÁLISE DAS EXPOSIÇÕES RECEBIDAS  
 
 
A Direção-Geral do Território informa que após a análise da informação enviada, nomeadamente as 

coordenadas Hayford-Gauss Datum Lisboa (militares) relativas à localização dos aerogeradores do Parque 

Eólico de Vale de Lobos, verifica que a instalação destas infraestruturas não constitui impedimento para as 

atividades geodésicas, desenvolvidas por esta entidade, uma vez que respeita o estabelecido no Decreto-

Lei n.º 143/82, de 26 de abril, no que diz respeito às visibilidades dos vértices geodésicos, bem como às 

suas zonas de respeito. 
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A Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural informa que na área de intervenção do projeto 

não se desenvolvem estudos, projetos ou ações da competência desta entidade. No entanto entende que 

deverá ser consultada a Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte. 

 
A ANA, Aeroportos de Portugal comunica que este local não se encontra na vizinhança de infraestruturas 

aeroportuárias civis pelo que não está sujeito às limitações impostas por este tipo de equipamento. 

No entanto, no âmbito da Servidão Aeronáutica Geral, será necessário dotar os aerogeradores do projeto 

em causa com a correspondente balizagem aeronáutica de acordo com as características e requisitos 

definidos na Circular de Informação Aeronáutica n.º 10/03, de 06 de Maio. Esta mesma informação foi já 

transmitida à empresa responsável pelo projeto.  

Dado que no Resumo Não Técnico (RNT) não existem condicionantes aeronáuticas, considera necessário 

que sejam contempladas as condicionantes que foram indicadas ao proponente que se enunciam: 

Deverão ser dotados com a balizagem/sinalização aeronáutica os seguintes aerogeradores 1,2,3 e 4 em 

cumprimento da Circular atrás mencionada.  

 
As características da balizagem a instalar encontram-se definidas na circular acima referida destacando-se: 

• A necessidade de se estabelecer um programa de monotorização e de manutenção da balizagem, 

tendo em vista assegurar o seu bom funcionamento e ininterrupto funcionamento, mesmo em 

situações de ausência de vento devendo ser comunicado qualquer alteração verificada, mesmo que 

apenas temporária. 

• Se possível a coloração seja obtida no processo de fabrico, sendo incluída na pigmentação do 

material de fundição; 

• Para os efeitos de Publicação prévia de Avisos à Navegação Aérea, torna-se necessário que o início 

da instalação de cada parque seja comunicado com pelo menos quinze dias úteis de antecedência 

relativamente a esse início. Incluindo nessa informação as coordenadas geográficas e as cotas de 

soleira e do ponto mais elevado de cada aerogerador. 

 
Os elementos recebidos não referem a linha de ligação do parque eólico à rede elétrica de distribuição. 

Salienta que essa linha de ligação, caso ainda não exista, deverá ser objeto de parecer específico por parte 

desta entidade. 

Refere, ainda, que este parecer não substitui a necessidade de consulta às entidades gestoras dos meios 

afetos ao combate a incêndios florestais e à Força Área Portuguesa. 
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A ANACOM – Autoridade Nacional de Comunicações transmite que não foram identificadas quaisquer 

condicionantes de natureza radioelétrica pelo que esta entidade não coloca objeção á instalação dos 

aerogeradores na área apresentada. 

Contudo, deverá ser garantido que o Parque Eólico não provocará interferências/perturbações na receção 

radioelétrica em geral e, de modo particular, na receção de emissões de radiofusão televisiva.  

Está disposto a colaborar na deteção e identificação de eventuais interferências/perturbações que venham a 

ocorrer em consequência da instalação do Parque Eólico naquele lugar. 

 
O Turismo de Portugal IP informa que na perspetiva do sector turismo nada há a objetar ao Estudo de 

Impacte Ambiental desta infraestrutura, sublinhando os impactes positivos ao nível da qualidade do ar ao 

promover a redução de poluentes atmosféricos o que releva positivamente, também, para o sector do 

turismo. Na proximidade do projeto não foram detetados empreendimentos turísticos (existentes ou 

previstos) da sua competência. Contudo, alerta que poderão existir outros empreendimentos turísticos de 

Habitação e Parques de Campismo e Caravanismo que não são da sua competência mas das Câmaras 

Municipais. 

 

Serviço de Proteção da Natureza e do Ambiente da GNR informa que as instalações da Guarda têm 

como posto territorial mais próximo do Parque Eólico de Vila Lobos, o Posto Territorial de Lamego, o qual 

dista em linha reta cerca de 8 Km. A Guarda tem instalado o Posto de Vigia nº 14-02, da Rede Nacional de 

Postos de Vigia (RNPV), a cerca de 1,5 Km, em linha reta, deste Parque Eólico. Na área em estudo a GNR 

não possui qualquer infraestrutura de comunicações nem a referida instalação irá interferir com servidão 

radioeléctrica da GNR pelo que emite parecer favorável ao projeto. 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

 
Relatório de Consulta Pública 
“Remodelação do Parque Eólico de Vila Lobos” 

8

 
 
7. CONCLUSÃO: 
 

 

Durante o período de consulta pública, manifestaram-se seis Entidades, nenhuma delas se opõe à 

implementação deste projeto fazendo, porém, algumas observações/recomendações descritas 

anteriormente, nomeadamente, a ANA, Aeroportos de Portugal, ANACOM - Autoridade Nacional de 

Comunicações e Turismo de Portugal IP. 

 

 

 

. 
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• Lista de Órgãos de Imprensa convidados a participar na divulgação da Consulta Pública 
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  . Lista de Entidades 

 
 

 
NOME 

 

 
MORADA 

 
LOCALIDADE 

Secretariado Nacional da Associação Nacional de 
Conservação da Natureza - QUERCUS 

Centro Associativo do Calhau – 
Bairro do Calhau 
Parque Florestal de Monsanto 
 

1500-045 LISBOA  

Confederação Portuguesa das Associações de 
Defesa do Ambiente – CPADA 

Rua Bernardo Lima, 35 – 2.º F 1150-075 LISBOA 

Centro de Estudos da Avifauna Ibérica – CEAI 
 

Rua do Raimundo, 119 
Apartado 535 

7002-506 ÉVORA 

Frente Ecológica Portuguesa – FEP Rua Nova da Trindade, 1 – 4.º 
Frente 

1200 LISBOA 

Departamento de Ciências e Engenharia do 
Ambiente 

FCT/UNL - Quinta da Torre 2825 MONTE DA 
CAPARICA 

Grupo de Estudos do Ordenamento do Território e 
Ambiente - GEOTA 

Travessa Moinho de Vento, 17-c/v 
Dtª 

1200 LISBOA 

Liga para a Protecção da Natureza – LPN 
 

Estrada do Calhariz de Benfica, 187 1500 LISBOA 

Sociedade Portuguesa de Ecologia – SPECO Faculdade de Ciências da Univ. de 
Lisboa 
Edifício C4 – 4.º Piso – Campo 
Grande 

1749-016 LISBOA 

Sociedade Portuguesa para o Estudo das Aves - 
SPEA 

Avenida João Crisóstomo, n.º 18 - 
4.º Dto.  
 

1000-179 LISBOA 

 Grupo Lobo  Departamento de Biologia Animal 
Faculdade de Ciências da 
Universidade de Lisboa, Edifício C2 
. Campo Grande 

 1749-016 LISBOA 

Associação Portuguesa de Geólogos  Apartado 2109 
 

 1103-001 LISBOA 

ANMP - Associação Nacional de Municípios 
Portugueses 
 

Av. Elias Garcia, 7 – 1º 1000-146 LISBOA 

ANAFRE – Associação Nacional de Freguesias  
 

Rua António Pereira Carilho, 5 – 3.º 1000-046 LISBOA 

Turismo de Portugal, I.P.  Rua Ivone Silva, Lote 6 
 

1050-124 LISBOA 
 

Autoridade Nacional de Proteção Civil  Av.ª do Forte em Carnaxide 2794-112 
CARNAXIDE 

ANACOM 
 

 Av. José Malhoa, 12 1099-017 LISBOA 

ANA, Aeroportos de Portugal, SA  Rua D - Edifício 120 Aeroporto de 
Lisboa  

1700-008 LISBOA 

 
EMFA – Estado Maior da Força Aérea 

 
Av. Leite de Vasconcelos, N.º 4 
 

 2614-506 
AMADORA 
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   . Lista de Órgãos de Imprensa 

 
 
 

 
NOME 

 

 
MORADA 

 
LOCALIDADE 

Redação do Correio da Manhã 
  

Av.ª João Crisóstomo, 72  1069-043 LISBOA 

Redação do Jornal de Notícias 
 

Rua Gonçalo Cristóvão, 195-219 4049-011 PORTO  

Redação da Rádio 
Renascença 
 

Rua Ivens, 14 1200-227 LISBOA 

Redação RDP 
 Antena 1 

Av.ª Marechal Gomes da Costa, 37 1800-255 LISBOA 

Redação da T.S.F. Rádio 
Jornal 

A/c Sr. José Milheiro  
 Rua 3 da Matinha – Edifício Altejo – Piso 3 
– Sala 301 

1900 LISBOA 

Redação da Rádio Comercial 
 

Rua Sampaio Pina, 24 / 6 1070-249 LISBOA 

Redação do Jornal “O 
Expresso” 
 

Edifício S.Francisco de Sales 
Rua Calvet de Magalhães, 242 

2770-022 PAÇO DE 
ARCOS 

Redação do Jornal Semanário 
Sol 
 

Rua de São Nicolau, 120 – 5.º 1100-550 LISBOA 

Redação do Jornal Público 
 

Rua Viriato, 13 1069-315 LISBOA 

Redação do Diário de Notícias 
 

Av.ª da Liberdade, 266 1200 LISBOA 

Redação da Agência Lusa 
 

Rua Dr. João Couto 
Lote C – Apartado 4292 

1507 LISBOA CODEX 

Redação da RTP 
 

Av.ª Marechal Gomes da Costa, 37 1849-030 LISBOA 

Redação da SIC 
 

Estrada da Outurela, 119 
Carnaxide  

2795 LINDA-A-VELHA 

Redação da TVI Rua Mário Castelhano, 40 
Queluz de Baixo 

2745 QUELUZ 
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